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NOR-NOROESTE RUA PRINCESA ISABEL 9,48m
  

LESTE IGREJA MATRIZ DE PIRATINI 17,52m 
  

SUL LOIRACI TAVARES DE SOUZA 8,55m 
  

  

OESTE IGREJA MATRIZ DE PIRATINI 14,97m 
  

  

 
 

CONFRONTAÇÕES: (Caminhamento horário) 
 

FRACIONAMENTO 16328- LOTE 4 - A=144,44 m² 
  

  

NOR-NOROESTE RUA PRINCESA ISABEL 8,81m 
  

  

LESTE IGREJA MATRIZ DE PIRATINI 19,90m 
  

  

SUL LOIRACI TAVARES DE SOUZA 6,84m 
  

  
OESTE IGREJA MATRIZ DE PIRATINI 17,52m   

 
SITUAÇÃO: localizam-se à Rua Princesa Isabel s/n°, no quarteirão 
formado pelas Ruas: Princesa Isabel, Rua Vereador João da Silveira 
Peres, Rua Teodoro Duarte Ortiz e Rua Tony Lucas de Oliveira. 
 

Art.2º - Fica revogado O Decreto 104 de 25 de Junho de 2025. 
Art.3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATINI, EM 
13 DE ABRIL DE 2026.  
 

MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
 

MÁRCIO DE FARIAS LUÇARDO 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Rita de Cassia de Oliveira Silveira 
Código Identificador:7D62F5E0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2618/2026 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNÍCIPIO DE PIRATINI, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 (CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES). 

MARCIO MANETTI PORTO, Prefeito Municipal de Piratini, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do 
Município de Piratini, para o exercício de 2026, crédito especial no 
valor de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais) para a inclusão da 
seguinte rubrica: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01.01.01.031.0001.2.001  Manutenção das Atividades Legislativas  
 

3.0.0.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES 
3.3.0.0.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.08.00.00  Outros Benefícios Assistências do Servidor e do 
Militar .........R$ 99.000,00 
Despesa: 2275 
TOTAL.............R$99.000,00  
Art. 2º - Como recurso de abertura de crédito especial de que trata a 
presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão 
deduzidos os recursos da seguinte rubrica. 
01.01.01.031.0001.1.002  Aquisição de Veículos 
 

4.0.0.0.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.0.0.00.00.00  INVESTIMENTOS 
4.4.9.0.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.9.0.52.00.00  Equipamentos e Material 
Permanente......................................R$ 99.000,00
Despesa: 17
TOTAL........................R$99.000,00 
  
FONTE DE RECURSO: 1500 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATINI, 30 DE 
MARÇO DE 2026. 
  
MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
MÁRCIO DE FARIAS LUÇARDO 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por:
Rita de Cassia de Oliveira Silveira

Código Identificador:4AC56D6A

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 

16/2026 
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 16/2026 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATINI, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, 
Lei Complementar 123/06 torna público que a partir das 11h00min do 
dia 28/04/2026 através do portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, realizar-se-á o Pregão 
Eletrônico nº16/2026 referente a Pregão Eletrônico do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de janelas e forros em PVC, bem como respectivos 
acessórios, incluindo, no caso das janelas, o fornecimento com 
instalação, destinados à manutenção e adequação da infraestrutura das 
unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Piratini/RS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. Maiores informações serão 
prestadas pelo e-mail contrato.piratini@gmail.com. 
  
Piratini-RS, 13 de abril de 2026. 
  
MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Pedro Caetano Fabres Borges

Código Identificador:AE465440

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2026 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2026 
O Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas prerrogativas legais e de acordo coma Lei 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que está procedendo Chamamento Público 04/2026 
para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA FORNECIMENTO DE MUDAS DE ÁRVORES E FLORES 
PARA PLANTIO E ARBORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
MAUÁ / RS, com data de abertura para credenciamento e entrega de 
documentos de habilitação a partir do dia 14 de abril de 2026. O edital 
encontra-se disponível no site www.portomaua. rs.gov.br. 
  
Porto Mauá, 13 de abril de 2026 
  


